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CERTIFICADO DIGITALMENTE

AGÊNCIA DE DEFESA E FISCALIZAÇÃO
AGROPECUÁRIA DE PERNAMBUCO-

ADAGRO
PORTARIA  ADAGRO  Nº  043,  DE  27/06/2025.  Art.  1º
PRORROGA  o  prazo  da  Portaria  ADAGRO  Nº  011,  de
30/01/2025,  que  determinou  a  utilização  da  Guia  de  Trânsito
Animal – GTA eletrônica para o trânsito de aves e ovos férteis
emitidas no Estado de Pernambuco, por mais 15 (quinze) dias,
em atenção à Portaria ADAGRO Nº 021.Art. 2º - Essa portaria
entra  em  vigor  na  data  de sua publicação.  Moshe  Dayan
Fernandes de Carvalho - Diretor Presidente



PROTOCOLO DE ASSINATURAS

Código de verificação:
8TXYI2PKKG-MEF30JNOC4-P2TH9ZW2VI

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o
documento original clique no link:
https://diariooficial.cepe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=8TXYI2PKKG-
MEF30JNOC4-P2TH9ZW2VI.
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